


Rio das Ostras - Edição Nº 1335 - 09 de junho de 202122 JORNAL
OFICIAL

RIO DAS
OSTRAS

diretoria.  
 
Art. 10. Será negado o registro, bem como o pedido de renovação, nos termos do disposto no 
artigo 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 
§1º Poderão ser suspensos os registros, bem como pedidos de renovação de registro, que não 
se adequarem às Resoluções ou Deliberações do CMDCA/Rio das Ostras. 
§2º Os registros, bem como os pedidos de renovação, serão suspensos ou cassados, nos termos 
de decisão judicial, a partir da análise e manifestação da Comissão Permanente de Registros, 
após ciência e deliberação da Plenária do CMDCA. 
 
Art. 11. O CMDCA de Rio das Ostras, com suporte da Secretaria Executiva, comunicará ao 
Conselho Tutelar, ao Ministério Público e à autoridade judiciária da respectiva localidade, sobre a 
suspensão ou cassação dos registros. 
 
Art. 12. As instituições que concluam o processo de registro deverão prosseguir à inscrição de 
seus programas nos termos do Capítulo II desta Resolução. 
 

Capítulo II
Da inscrição ou renovação de serviços, programas e projetos governamentais

 e não governamentais

Art. 13. As instituições governamentais e não governamentais que atuam no Município de Rio 
das Ostras e que prestam atendimento, direta ou indiretamente, à criança e ao adolescente 
deverão proceder à inscrição ou renovação de seus serviços, programas ou projetos no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, especificando os regimes de 
atendimento, na forma definida no artigo 14 desta Resolução. 
 
Art. 14. As Instituições governamentais e não governamentais solicitarão a inscrição de seus 
serviços, programas ou projetos de proteção e socioeducativos destinados a crianças e 
adolescentes, desde que enquadrados em um dos regimes previstos no Art. 90 do ECA, a saber: 
I – orientação e apoio sociofamiliar; 
II – apoio socioeducativo em meio aberto; 
III – colocação familiar; 
IV – acolhimento institucional;  
V – prestação de serviços à comunidade; 
VI – liberdade assistida; 
VII – semiliberdade;
VIII – internação.
 
§1º Os serviços, programas e projetos supracitados serão fiscalizados pelo Poder Judiciário, pelo 
Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares, de acordo com as normativas estabelecidas pelo   
ECA e demais legislações pertinentes.
Parágrafo único. As irregularidades encontradas deverão ser comunicadas ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.

Art. 15. Para inscrição do serviço, programa ou projeto deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
I – ofício de requerimento assinado pelo representante legal, dirigido à presidência do CMDCA/
Rio das Ostras, com a devida solicitação, segundo o modelo do Anexo I;
II - declaração da Instituição em papel timbrado descrevendo cada serviço, programa ou projeto 
a ser inscrito com a assinatura do representante legal e o carimbo do CNPJ, segundo o modelo 
de Anexo III; 
III – plano de trabalho de cada serviço, programa ou projeto a ser inscrito, em papel timbrado da 
instituição, com a assinatura do representante legal e o carimbo do CNPJ, segundo o modelo do 
Anexo IV; 
IV – relação nominal dos atendidos por serviço, programa ou projeto a ser inscrito, na qual 
conste a idade dos atendidos e data de nascimento, em acordo com o Art. 13 desta resolução 
com a assinatura do representante legal, segundo modelo do Anexo V; 
V – os serviços, programas ou projetos de instituições não governamentais com sede e registro 
no CMDCA de outros municípios deverão ser inscritos no CMDCA/Rio das Ostras desde que 
seus serviços, programas ou projetos sejam executados no município de Rio das Ostras/RJ e 
mediante a apresentação de original e cópia do certificado de registro da instituição e inscrição 
do serviço, programa ou projeto no CMDCA do município de origem, bem como os demais 
documentos previstos neste artigo.
VI– licença de funcionamento emitida pela Prefeitura de Rio das Ostras em que o serviço, 
programa ou projeto é desenvolvido; 
VII – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) do local em que o serviço, programa ou 
projeto é desenvolvido; 
VIII – Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária, caso manipule alimentos;
IX – termo de convênio vigente com instituição pública e/ou privada, nacional ou internacional, 
se houver; 
X – registro e/ou inscrição em órgãos públicos e conselhos setoriais quando se tratar de políticas 
públicas em relação a crianças e adolescentes. 
§1º. No caso da instituição não ter licença de funcionamento emitida pela Prefeitura de Rio das 
Ostras, poderá ser apresentado um Laudo de Habitabilidade feito por engenheiro de segurança, 
no qual deve constar data de validade de maneira expressa. 
§2º. Os requerimentos de inscrição de serviços, programas e projetos bem como pedidos de 
renovação, serão analisados por ordem cronológica, cujo protocolo com data, será expedido pelo 
Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Rio das Ostras, após o envio pela instituição de 
todos os documentos na forma prevista pelo artigo 14 desta Resolução.
§3º. O prazo para avaliação e apresentação de resposta à inscrição de serviços, programas e 
projetos bem como pedidos de renovação será de noventa dias, contados da data do protocolo 
do pedido. 
§4º. Caso haja pendências na documentação, necessidade de esclarecimentos e/ou 
adequações, a Comissão Permanente de Registros, com suporte da Secretaria Executiva, 
transmitirá comunicado ao solicitante que terá um prazo de trinta dias para apresentação de 
resposta e/ou documentos, sob pena de indeferimento sumário da solicitação.   
§5º. A Comissão Permanente de Registros irá deliberar, caso a caso, sobre a necessidade de 
visita prévia à inscrição do serviço, programa ou projeto. 
§6°. As Instituições que realizem atividades indiretas e não as exerçam em ambiente físico e 
presencial com beneficiários do serviço, programa ou projeto, que exija segurança predial, estão 
dispensadas dos itens VI, VII e VIII. 
§7°. Quando se tratar de serviço, programa ou projeto de aprendizagem para o desenvolvimento 
de ações de educação profissional, deverá ser acrescido o Cadastro Nacional de Aprendizagem 

Profissional (CNAP). 
§8°. As Instituições que possuem serviços, programas ou projetos de acolhimento institucional, 
liberdade assistida, prestação de serviços à comunidade e orientação e apoio sociofamiliar, no 
caso de Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte, resguardado 
o sigilo, deverão apresentar o solicitado no Art. 15, item IV com a identidade dos atendidos 
devidamente ocultada. 

Art. 16. Em caso de inscrição de serviço, programa ou projeto de instituições governamentais, 
as atividades desenvolvidas deverão estar dispostas conforme políticas públicas temáticas no 
âmbito do Município de Rio das Ostras.
§1°. Deverão ser especificadas as diretrizes nacional, estadual ou municipal que fazem 
referência à política pública contemplada no serviço, programa ou projeto a ser inscrito.  
§2°. Quando o serviço, programa ou projeto de instituição governamental for executado 
por instituição não governamental, deverá o ente governamental promover o controle e 
monitoramento por meio das exigências descritas nesta Resolução, bem como encaminhar 
relatório anual das atividades desenvolvidas ao final do primeiro trimestre do ano subsequente. 

Art. 17. Para renovação da inscrição do serviço, programa ou projeto, as instituições 
governamentais e não governamentais devem apresentar atualização dos documentos descritos 
no Art. 14 desta resolução. 
Parágrafo único. É dever do CMDCA, num período máximo de a cada dois anos, reavaliar os 
programas ou projetos em execução tendo como critérios: 
I – o efetivo respeito às regras e princípios no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, bem 
como às deliberações do CMDCA. 
II – a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas por meio do Conselho Tutelar, 
Ministério Público ou Judiciário, conforme o caso; 
III – em se tratando de serviço, programa ou projeto de acolhimento institucional ou familiar, 
serão considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família 
substituta, conforme o caso.  
 
Art. 18. É dever das instituições não governamentais que possuam registro no CMDCA, manter 
as informações atualizadas, direcionando à presidência do CMDCA/Rio das Ostras, qualquer 
pedido de atualização nos respectivos registros. Para atualização de serviços, programas ou 
projetos no registro, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
I – ofício de requerimento assinado pelo representante legal, dirigido à presidência do CMDCA/
Rio das Ostras, com a devida solicitação, segundo o modelo do Anexo I;
II – cópia do registro do CMDCA em vigência, para inclusão ou exclusão de serviços, programas 
ou projetos; 
III – todos os documentos previstos no Art. 14 desta Resolução, no caso de inclusão de serviços, 
programas ou projetos. 
Parágrafo único: O prazo para avaliação e apresentação de resposta à solicitação de atualização 
de registro será de noventa dias, contados da data do envio de todos os documentos na forma 
prevista pelo Art. 14 desta resolução. 

  Art. 19. O CMDCA de Rio das Ostras comunicará ao Conselho Tutelar, ao 
Ministério Público e à autoridade judiciária da respectiva localidade sobre os serviços, programas 
e projetos inscritos. 

Art. 20. Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário. 

Jeane Felix da Silva
Vice-Presidente do CMDCA
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ANEXO I - OFÍCIO DE REQUERIMENTO

(MODELO – em papel timbrado da instituição)

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio das Ostras – CMDCA,  
(Nome do representante legal da Instituição) ..............................................................., RG (n°) ......................................................, CPF (n°) ......................................, representante legal da Instituição 
denominada (Nome da Instituição) ................................................................................, CNPJ (n°) ..................................., localizada à (endereço da sede da instituição) .............................................
...................................................................................................................., e-mail: .................................................. vem requerer a V. Sa. conforme assinalado abaixo e de acordo com o disposto no 
Artigo 91 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. Para tanto, anexa documentação necessária, declarando satisfazer as condições estipuladas na legislação pertinente 
vigente. 

(  ) Novo Registro de Instituição Não Governamental 
(  ) Renovação de Registro de Instituição Não Governamental – Nº..............
(  ) Atualização de dados institucionais com registro N° ..............
(  ) Inscrição de Serviço, Programa ou Projeto Governamental  
(  ) Inscrição de Serviço, Programa ou Projeto Não Governamental 
(  ) Renovação de Inscrição de Serviço, Programa ou Projeto Governamental 
(  ) Renovação de Inscrição de Serviço, Programa ou Projeto Não Governamental.

Tempo de existência da Instituição Governamental ou Não Governamental:  
(    ) 01 ano (   ) 02 anos (     ) 03 anos (    ) 04 anos (    ) 05 anos (    ) 6 ou mais anos. 

Tempo de existência do Serviço, Programa ou Projeto que acolha crianças e adolescentes no Município de Rio das Ostras: 
(    ) 01 ano (   ) 02 anos (     ) 03 anos (    ) 04 anos (    ) 05 anos (    ) 6 ou mais anos. 

Tempo de existência do Serviço, Programa ou Projeto que acolha crianças e adolescentes em outro Município, se houver: 
(    ) 01 ano (   ) 02 anos (     ) 03 anos (    ) 04 anos (    ) 05 anos (    ) 6 ou mais anos.

Rio das Ostras, (dia) de (mês) de 2021. 

______________________________________________________
Representante Legal - (nome completo)

ANEXO II - PLANO DE TRABALHO PARA REGISTRO DE INSTITUIÇÃO

 
Dados Institucionais 
Nome da Instituição: ............................................................................ Nº Registro CMDCA: ..............  
CNPJ: ....................................................................................................................................................... 
Endereço: .................................................................................................................................................  
Telefone: ......................................................  Site: ................................................................................. 
Redes Sociais:...................................................................... E-mail: .......................................................  
Nome do(a) Presidente: ...........................................................................................................................  
 
Atividades desenvolvidas pela instituição 
Público alvo: 
Características gerais da comunidade: 
Objetivos gerais: 
Objetivos específicos: 
Metodologia: 
Metas: 
Indicadores de Resultados: 
Periodicidade:
Instrumentos Utilizados: 
Participação dos parceiros/rede nas atividades: 
Participação de Pais e da Comunidade, descrever atividades desenvolvidas: 
Sistema de Avaliação do atendimento à Criança, ao Adolescente e à Família: 
Trabalho desenvolvido com as famílias: 
  
Recursos Humanos: 
  

FUNÇÃO ESCOLARDADE REGIME DE CONTRATAÇÃO CARGA HORÁRIA TEMPO NA FUNÇÃO 

          

          

          

  
Nº de funcionários remunerados:...................................
 
Possui Voluntários: ( ) Sim ( ) Não | Quantidade: 
Quais as áreas de Atuação e Carga Horária: 
 Possui estagiários: ( ) Sim ( ) Não | Quantidade: 
Quais as Áreas de Atuação e Carga horária: 

Rio das Ostras, (dia) de (mês) de 2021.

______________________________________________________
Representante Legal - (nome completo)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DOS SERVIÇO(S), PROGRAMA(S) OU PROJETO(S) A SEREM INSCRITOS

Dados Institucionais 
Nome da Instituição: ............................................................................ Nº Registro CMDCA: ..............  
CNPJ: ....................................................................................................................................................... 
Endereço: .................................................................................................................................................  
Telefone: ......................................................  Site: ................................................................................. 
Redes Sociais:...................................................................... E-mail: .......................................................  
Nome do Presidente: ................................................................................................................................  
  
Serviço(s), programa(s) ou projeto(s) mantidos pela instituição, conforme Art. 90, §1º, da Lei 8.069/90:  

(§1º As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à inscrição de seus serviços, programas ou projetos, especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste 
artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade 
judiciária). 

Para o correto preenchimento, a instituição deverá tanto EXCLUIR deste Anexo os quadros dos regimes de atendimento que NÃO fazem parte das atividades que desenvolve, quanto REPETIR, 
quando necessário, os quadros dos regimes de acordo com a quantidade de serviços, programas ou projetos a serem registrados. 

 I- Orientação e apoio sociofamiliar 
Nome do Programa: 
CNPJ: 
Nº de atendidos:                  Faixa etária dos atendidos: 
Endereço:                            CEP: 
Bairro:                                  Tel.:                                     
 
II - Apoio socioeducativo em meio aberto (Ex.: Atendimento a Crianças e Adolescentes em serviços, programas ou projeto(s) de esporte, lazer e cultura, em serviços, programas ou projetos de 
atendimento a crianças e adolescentes vítimas de Violência, Capacitação Profissional, Aprendiz entre outros) 
Nome do Programa ou Projeto: 
CNPJ: 
Nº de atendidos:                  Faixa etária dos atendidos: 
Endereço:                            CEP: 
Bairro:                                  Tel.:                                   
 
III - Colocação familiar (Ex.: Família Acolhedora, substituta, adotiva) 
Nome do Programa ou Projeto: 
CNPJ: 
Nº de atendidos:                  Faixa etária dos atendidos: 
Endereço:                            CEP: 
Bairro:                                  Tel.:                                     
 
IV - Acolhimento institucional (Ex: Abrigo Municipal)  
Nome do Programa ou Projeto: 
CNPJ: 
Nº de atendidos:                  Faixa etária dos atendidos: 
Endereço:                            CEP: 
Bairro:                                  Tel.:                                     
V - Prestação de serviços à comunidade 
Nome do Programa ou Projeto: 
CNPJ: 
Nº de atendidos:                  Faixa etária dos atendidos: 
Endereço:                            CEP: 
Bairro:                                  Tel.:                                   
 
VI - Liberdade assistida 
Nome do Programa ou Projeto: 
CNPJ: 
Nº de atendidos:                  Faixa etária dos atendidos: 
Endereço:                            CEP: 
Bairro:                                  Tel.:                                   
 
TOTAL DE ATENDIDOS: _____________ 
 

Rio das Ostras, (dia) de (mês) de (ano)

______________________________________________________
Representante Legal - (nome completo)
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ANEXO IV - PLANO DE TRABALHO PARA INSCRIÇÃO DE SERVIÇO (S), PROGRAMA(S) OU PROJETO(S)

Dados Institucionais 
Nome da Instituição: ...............................................................................................................................   
N° de Registro CMDCA: (se houver) .........................................
CNPJ:....................................................................................................................................................... 
Endereço:.................................................................................................................................................  
Telefone: ......................................................  Site: ................................................................................. 
Redes Sociais:...................................................................... E-mail: ......................................................  
Nome do Presidente ou Responsável: .....................................................................................................  
 
Nome do Serviço, Programa ou Projeto a ser inscrito:  
Endereço: 
Telefone: 
Capacidade de atendimento: 
Nº de atendidos: 
Faixa etária dos atendidos: 
Horário de funcionamento: 
Nome do Coordenador do Serviço, Programa ou Projeto: 
Justificativa: 
Público alvo: 
Características gerais da comunidade: 
Objetivos gerais: 
Objetivos específicos: 
Metodologia: 
Metas: 
Indicadores de Resultados: 
Periodicidade:
Instrumentos Utilizados:
Participação dos parceiros/rede nas atividades: 
Participação de Pais e da Comunidade (descrever atividades desenvolvidas):
Organização e Funcionamento dos Serviços Desenvolvidos (Grade de atividades)  
Sistema de Avaliação do atendimento à Criança, ao Adolescente e à Família: 
Trabalho desenvolvido com as famílias: 

Recursos Humanos: 

FUNÇÃO ESCOLARIDADE REGIME DE CONTRATAÇÃO CARGA HORÁRIA TEMPO NA FUNÇÃO

          

          

          
 
Nº de funcionários remunerados: 
Possui Voluntários: ( ) Sim ( ) Não | Quantidade: 
Quais as áreas de Atuação e Carga Horária: 
Possui estagiários: ( ) Sim ( ) Não | Quantidade: 
Quais as Áreas de Atuação e Carga horária: 

Rio das Ostras, (dia) de (mês) de 2021.

______________________________________________________
Representante Legal - (nome completo)
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ANEXO V - RELAÇÃO DE ATENDIDOS

Dados Institucionais 
Nome da Instituição: ...............................................................................................................................   
N° de Registro CMDCA: (se houver) ....................................................................................................
CNPJ:....................................................................................................................................................... 
Endereço:.................................................................................................................................................  
Telefone: ......................................................  Site: ................................................................................. 
Redes Sociais:...................................................................... E-mail: ......................................................  
Nome do Presidente ou Responsável: .....................................................................................................  

 NOME FAIXA ETÁRIA/IDADE DATA DE 
NASCIMENTO 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    

13    

14    

15    

 
Rio das Ostras,           de                  de  2021.

______________________________________________________
Representante Legal - (nome completo) 
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CONVOCAÇÃO 007/2021

Tendo em vista a pandemia do novo coronavírus, diante da necessidade de realização de encontros 
entre os conselheiros do COMDEF e buscando conciliar esta necessidade com alternativas para 
atender às recomendações da OMS sobre distanciamento social, o corpo de conselheiros do 
COMDEF decidiu e torna pública a realização de nossa Assembleia Geral Extraordinária no dia 10 
de junho de 2021 às 17:30h, a ser realizada pela plataforma online Google Meet.

A pauta desta assembleia será:
1)	 Processo sucessório do COMDEF/RO
2)	 Assuntos gerais

Rio das Ostras, 07 de junho de 2021.

Renata Reis Fernandes
Primeira secretária – COMDEF/RO

SECRETARIA DE TRANSPORTES
PÚBLICOS, ACESSIBILIDADE E

MOBILIDADE URBANA
PORTARIA SECTRAN Nº 006/2021

A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES PÚBLICOS, ACESSIBILIDADE E 
MOBILIDADE URBANA, vem através desta, 

Considerando o disposto na Lei 100/1994;

Considerando a necessidade de manter a qualidade dos serviços prestados, garantindo o 
equilíbrio entre a demanda e os prestadores de serviços;

Considerando a necessidade de haver transporte acessível em quantidade suficiente para 
atender as pessoas com mobilidade reduzida (PMR) e pessoas com deficiência (PCD);

Considerando o processo nº 4809/2021.

RESOLVE:

Autorizar transferência de ponto de taxi, no Município de Rio das Ostras.

Art.1º - Fica autorizada a transferência de ponto da permissão nº 041/10, na forma abaixo:

 Nº PERMISSIONÁRIO DO PONTO PARA O PONTO

041/10 
(ACESSÍVEL)

LUIS CARLOS KRAMER 
TAVARES B- RJ 106-KM148,5 A - PRAÇA JOSE PEREIRA 

CAMARA

Art. 2º - Todos os táxis do Município de Rio das Ostras deverão afixar no local destinado, a letra do 
ponto e a referência do endereço.

Art. 3º - Fica proibida a referência comercial ao ponto de táxi.

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 09 de junho de 2021.

PAULO CESAR VIANA
Secretário Municipal de Transportes Públicos,

Acessibilidade e Mobilidade Urbana
Mat. 2218-7

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

 PORTARIA Nº 049/2021

Instauração de Sindicância Punitiva

O CORREGEDOR-GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.160/2018 e Decreto 
nº 2.183/2019;
Considerando o que foi apurado nos autos do Processo Administrativo nº 14408/2020:

Art. 1º - INSTAURAR SINDICÂNCIA PUNITIVA, em face dos Servidores A.C.S e D.G.S nos 
termos do art. 4º, III do Decreto nº 2.183/2019 c/c os art. 152, II   da Lei Complementar 0066/2019, 
a fim de apurar suposta infração ao artigo 135, inciso I, da Lei Complementar acima citada, nos 
autos do Processo Administrativo nº 14408/2020.

Parágrafo único. A presente Sindicância Punitiva deverá ser concluída no prazo de até 60 
(sessenta dias), renovável por igual período, nos termos do art. 4º, parágrafo único do Decreto 
nº 2.183/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 09 de junho de 2021.

Carlos Alberto de Freitas
CORREGEDOR-GERAL DA GCMRO

Matrícula 2200-4

PORTARIA Nº 050/2021

Instaurar Sindicância Investigativa.

O CORREGEDOR-GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, Estado do 
Rio de janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.160/2018 e Decreto 
nº 2.183/2019:

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, nos termos do art. 4º, II do Decreto nº 
2.183/2019 c/c art. 152, inciso I da Lei Complementar 0066/2019, a fim de apurar os fatos trazidos 
nos autos do Processo Administrativo nº 13380/2020.
Parágrafo único. A presente Sindicância Investigativa deverá ser concluída no prazo de até 60 
(sessenta dias), renovável por igual período, nos termos do art. 4º, parágrafo único do Decreto nº 
2.183/2019 c/c art. 152, I da Lei Complementar 0066/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 09 de junho de 2021.[

Carlos Alberto de Freitas
CORREGEDOR GERAL DA GCMRO

Mat.: 2200-4

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E PESCA

CONCESSÃO DE LICENÇA
A Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca, torna público (Resolução CMMA N° 009/15) que concedeu a ALAN DA SILVA 
MARINHO 11839977795  a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) – LAS Nº RO-0897, 
com validade até 27 de MAIO de 2026, autoriza o mesmo a realizar a implantação e operação das 
atividades de manutenção e reparação mecânica e elétrica de veículos automotores; instalação, 
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores na RUA CARLOS NIOAC, S/
Nº, LOTE 4, QUADRA 0C4 E-3 LOTEAMENTO COSTAZUL, BAIRRO F – RIO DAS OSTRAS/RJ 
(Processo SEMAP Nº 7812/2021).

CONCESSÃO DE LICENÇA
A Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca, torna público (Resolução CMMA N° 009/15) que concedeu ao MUNICÍPIO 
DE RIO DAS OSTRAS a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) – LAS Nº RO-0898, com 
validade até 27 de MAIO de 2026, autoriza a mesma a realizar construção de capela mortuária 
municipal, com execução de terraplanagem com volume de  441,35m³ na RUA PROJETADA, S/
Nº, NÚCLEO URBANO 01 – ROCHA LEÃO, ÁREA RURAL  – RIO DAS OSTRAS/RJ (Processo 
SEMAP Nº 26750/2020).

CONCESSÃO DE LICENÇA
A Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca, torna público (Resolução CMMA N° 009/15) que concedeu a SAMUEL 
MANHÃES a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) – LAS Nº RO-0899, com validade 
até 27 de MAIO de 2026, autoriza o mesmo a realizar execução de serviços de terraplanagem, 
compreendendo as operações de desmonte e movimentação de terras, contemplando o corte em 
27.206,87m², gerando um volume de 92.040,79m³, a ser totalmente expurgado, na ESTRADA 
CLAUDIO RIBEIRO, ROS 101, LOTE 43, ASSENTAMENTO CANTAGALO, ÁREA RURAL -  RIO 
DAS OSTRAS/RJ (Processo SEMAP Nº 1439/2021).

CONCESSÃO DE LICENÇA
A Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca, torna público (Resolução CMMA N° 009/15) que concedeu a DINIZ 
INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA ME  a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) – 
LAS Nº RO-0900, com validade até 27 de MAIO de 2026, autoriza o mesmo a realizar construção 
de edificação residencial multifamiliar na RUA CARLOS ALBERTO DE CARVALHO, LOTE 31 E 
33, QUADRA E-3 LOTEAMENTO COSTAZUL, BAIRRO F – RIO DAS OSTRAS/RJ (Processo 
SEMAP Nº 1783/2021).

CONCESSÃO DE LICENÇA
A Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca, torna público (Resolução CMMA N° 009/15) que concedeu a SINAL 
EMPREENDIMENTOS E  INCORPORAÇÕES LTDA   a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – LAS Nº RO-0901, com validade até  01 de JUNHO de 2026, autoriza o mesmo a realizar 
execução de serviços de terraplanagem, compreendendo aterro de 91.034,60m³, mantendo o 
aproveitamento restrito ao imóvel na RODOVIA PROFESSOR LEANDRO FARIA SARZEDAS, 
ÁREA E1A DESMENBRADA DA ÁREA E1, BAIRRO I - RIO DAS OSTRAS/RJ (Processo 
SEMAP Nº 6688/2021).

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca, torna público (Resolução CMMA N° 009/15) que concedeu a ALIANZZA 
SERVIÇOS TÉCNICOS QUALIFICADOS EIRELI ME  a LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) – LO 
Nº RO-0204 com validade até 27 de MAIO  de 2026,  autoriza a mesma a realizar serviços de 
manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de 
cargas na AVENIDA DAS DÁLIAS, Nº 146, LOTE 17, QUADRA 45 LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
PRAIA ÂNCORA – BAIRRO I – RIO DAS OSTRAS/RJ (Processo  SEMAP Nº 16950/2020).

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca, torna público (Resolução CMMA N° 009/15) que concedeu a LUMARLOG  - 
LOGÍSTICA TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE LUBRIFICANTES LTDA - ME a LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) – LO Nº RO-0205 com validade até 27 de MAIO  de 2026,  autoriza a mesma 
a realizar comércio atacadista de lubrificantes na RODOVIA AMARAL PEIXOTO, S/Nº, LOTE 
6, QUADRA COM. LOTEAMENTO MAR DO NORTE – BAIRRO K – RIO DAS OSTRAS/RJ 
(Processo  SEMAP Nº 30381/2019).


